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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS. 

PARECER N.º:                /2017. 

PROJETO DE LEI N.º         32/2017. 

OBJETO:                          altera e revoga dispositivo da Lei n.º 2.199, de 03 de maio de 2004 – 

Planos de Cargos e Carreiras do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 

– Unaprev, que “regulamenta a forma e a base de cálculo da gratificação recebida por 

servidor efetivo ocupando cargo comissionado” e dá outras providências 

AUTOR:                             PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO.  

RELATOR:                         VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.Relatório 

 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 32, de 2017, de autoria do Senhor Prefeito Municipal 

José Gomes Branquinho, que altera e revoga dispositivo da Lei n.º 2.199, de 03 de maio de 2004 – 

Planos de Cargos e Carreiras do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – 

Unaprev, que “regulamenta a forma e a base de cálculo da gratificação recebida por servidor efetivo 

ocupando cargo comissionado” e dá outras providências. 

 

  Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador Tião do Rodo, por força do 

r. despacho do Presidente desta Comissão. 
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2. Fundamentação 

 

Ab Initio, cabe reportar que decorre do artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alíneas “a” e 

“c” da Constituição Federal a iniciativa privativa do Presidente da República para as leis que 

disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos do Executivo Federal, bem 

como o regime jurídico dos servidores públicos federais, conforme transcrito:  

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

 

O dispositivo é aplicado à esfera municipal, por força do princípio da simetria das 

formas, disposto no caput do artigo 29 da Constituição Federal, de modo que as leis referidas são de 

iniciativa privativa do Prefeito Municipal.  

 

No Poder Executivo Municipal, a competência para criar, transformar e extinguir 

cargos, empregos ou funções cabe aos seus respectivos chefes, no âmbito de sua competência 

privativa, ou seja, de dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para a fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos em lei de diretrizes orçamentárias 

(CF, arts. 51, IV e 52, XIII).  

 

A política de pessoal dos servidores públicos efetivos de Unaí encontra arrimo nas 

diretrizes gerais da Lei Orgânica que assim apregoa:  

 

Art. 126. A política de pessoal obedecerá às  seguintes diretrizes:     

I - valorização e dignificação da função pública e do  servidor público; 

II - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público; 
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III - constituição de quadro dirigente, mediante formação e aperfeiçoamento de 

administradores; 

IV - sistema de mérito objetivamente apurado para ingresso no serviço e 

desenvolvimento na carreira; 

V - remuneração compatível com a complexidade e a responsabilidade das tarefas e 

com a escolaridade exigida para seu desempenho. 

 

O Autor busca redimensionar de maneira justa a forma como é concedida e calculada 

a aludida gratificação ao servidor efetivo que assume temporariamente cargo em comissão.  

 

Para tanto, foram atendidas as diligências requeridas no dia 24 de abril de 2017, na 

forma dos esclarecimentos de fls. 47/49.  

 

3. Conclusão: 

 

Sob o enfoque atribuído a esta Comissão e salvo melhor juízo, nenhum óbice de 

caráter legal se aponta capaz de tolher a regular tramitação do projeto. 

 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do 

Projeto de Lei nº 32/2017.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 12 de maio de 2017; 73º da Instalação 

do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CESAR RODRIGUES 

Relator Designado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


